
 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO NACINAL DE 
JUSTIÇA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - AMEPE, sociedade 

civil sem fins lucrativos, entidade de classe dos magistrados do Estado de Pernambuco, inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.007.960/0001-08, com endereço na Rua do Imperador, 207, Bairro de 
Santo Antônio – Recife/PE, vem, respeitosamente, por seu advogado regularmente 
constituído, propor o presente PEDIDO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO com PEDIDO DE 
LIMINAR, contra o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, nos termos do art. 95 e seguintes 
do Regimento Interno desse Egrégio Conselho, pelos seguintes fatos e fundamentos: 

 
 
 

DOS FATOS 
 
 
A associação requerente tem sido procurada por diversos magistrados que, atendendo 

convocação editalícia (edital publicado no Diário Eletrônico da Justiça de 22/11/2013, 
portanto, há mais de três meses), requereram habilitação para concorrer, nos termos da Lei 
Federal nº 12.153/2009, a vaga para composição de turma recursal dos juizados especiais, 
tendo em vista que o mandado dos magistrados componentes daqueles órgãos judiciais 
fracionários tinha data certa para expirar. 

 
O edital tem o seguinte teor: 
 
EDITAL 02/2013, de 21 novembro de 2013 
EMENTA: Torna pública a abertura de inscrições para a composição do I Colégio Recursal 
do Estado de Pernambuco do biênio 2014-2016. 
O Desembargador JOVALDO NUNES GOMES, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO que o mandato dos membros integrantes do I Colégio Recursal da 
Capital, titulares e suplentes, expirar-se-á no dia 28.02.2014; 
CONSIDERANDO que a composição das Turmas Recursais do Sistema dos Juizados 
Especiais ocorre por designação do Presidente do Tribunal de Justiça (Art. 5º, Resolução 
nº 85/ TJPE, de 22.12.95), obedecendo aos critérios de antiguidade e merecimento (§ 1º, 
art. 17, Lei Federal nº 12.153/2009 c/c o § 2º do art.57, Código de Organização Judiciária 
do Estado de Pernambuco); 
CONSIDERANDO que os membros efetivos dos Colégios e Turmas Recursais exercerão 
suas atividades pelo período de 2(dois) anos, vedada sua recondução, salvo quando não 



houver outro juiz na sede da Turma Recursal (§ 2º, art. 17, Lei Federal nº 12.153/2009 
c/c o §3º do art.57, Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco); 
TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos Juízes de Direito da 3ª Entrância, a abertura de 
inscrições para a composição do I Colégio Recursal do Estado de Pernambuco do biênio 
2014-2016, mediante as seguintes condições: 
1. Os candidatos interessados devem habilitar-se, no prazo de 10(dez) dias, através de 
requerimento à Presidência do Tribunal de Justiça, especificando a área de atuação 
(Cível, Criminal ou Fazendária) a que concorre, encaminhando-o por e-mail ao endereço 
eletrônico da Secretaria Judiciária: secretaria.judiciaria@tjpe.jus.br 
1.1 - O magistrado interessado na designação, pelo critério de merecimento, fará 
acompanhar o requerimento com os dados necessários à avaliação do seu desempenho, 
produtividade, presteza no exercício das funções, aperfeiçoamento técnico e adequação 
da conduta ao Código de Ética da Magistratura Nacional. 
1.2 - O requerente deverá anotar se integra o Sistema dos Juizados Especiais, bem assim 
eventual participação como membro efetivo ou suplente em Turma Recursal Cível ou 
Criminal, nos últimos 2 (dois) anos a contar da data de publicação deste Edital, bem 
como se possui certificação digital apta para atuar no sistema do Processo Judicial 
Eletrônico- PJe 
2. A Secretaria Judiciária - SEJU instruirá, no prazo de até 5 (cinco) dias, o processo desse 
edital com as seguintes informações em relação aos magistrados concorrentes: 
I - tempo de exercício no cargo e na entrância; 
II - relação dos magistrados que figuram na primeira quinta parte da lista de antiguidade 
aprovada pelo Tribunal; 
III - não havendo na primeira quinta parte magistrado interessado, relação dos 
magistrados que integram a segunda quinta parte da lista de antiguidade e assim 
sucessivamente; 
3. O Presidente do Tribunal de Justiça fará a designação, por ato fundamentado, dos 
membros efetivos do I Colégio Recursal do Estado de Pernambuco para o biênio 2014-
2016, obedecendo, alternadamente, aos critérios de antiguidade e merecimento, 
vinculando-os à composição de uma determinada Turma Recursal. 
4. Os juízes efetivos e suplentes trabalharão por 2 (dois) anos, sem prejuízo das 
atividades em suas respectivas unidades judiciárias. 
5. Havendo inscritos em número superior ao número de vagas, os magistrados não 
designados como efetivos de Turma Recursal formarão a lista de suplentes, que 
substituirão os membros efetivos nos seus impedimentos e afastamento. 
6. Se o número de inscrições for inferior ao número de vagas, a Presidência do Tribunal 
de Justiça fará recair a designação por convocação. 
7. Publicada a composição dos Membros efetivos e suplentes do I Colégio Recursal da 
Capital do biênio 2014-2016, não será permitida a desistência desmotivada. 
8. Os membros efetivos ou suplentes da atual composição do I Colégio Recursal da 
Capital do biênio 2012-2014 que, eventualmente não forem reconduzidos continuarão 
vinculados, até o julgamento, aos recursos da sua relatoria. 
Recife, 21 de novembro de 2013. 
Des. JOVALDO NUNES GOMES 
PRESIDENTE 
 

Instada por inúmeros magistrados, a requerente, antes de acorrer a este Conselho 
Nacional de Justiça, solicitou ao requerido as providencias necessárias para renovação dos 
componentes das turmas recursais, considerando a proximidade da extinção dos mandatos 
dos componentes e o sério risco de interrupção do funcionamento daqueles órgãos recursais 
face a vedação legal da recondução e, por consequência, renovação dos mandatos. Não 
obteve êxito.  



Veja-se o ofício encaminhado ao requerido: 
 

 
 
O Ato nº  170/2014-SEJU lançado pelo tribunal requerido se refere à extinção dos 

mandatos dos componentes das turmas recursais, tendo ocorrido em 01/03/2014 a extinção 
dos mandatos dos componentes dos juizados especiais e em 01/02/2014 a extinção dos 
mandatos das turmas recursais dos juizados especiais  da Fazenda Pública. 



 
Tratando-se de escolha pelos critérios de antiguidade e merecimento, é de se aplicar a 

Resolução nº 106 do Conselho Nacional de Justiça, que estabelece prazo de quarenta dias para 
escolha a partir da publicação do edital. 

 
A preocupação dos juízes habilitados e que tem procurado a requerente em busca de 

providências justifica-se pelo fato de que, decorridos três meses do lançamento do edital, só 
agora o requerido edita o Ato nº  170/2014-SEJU determinado providências que há muito ja 
deveriam ter sido adotadas para realização de sessão da Corte Especial para escolha dos 
magistrados inscritos. 

 
O referido ato, após diversos considerandos, determina uma série de providências a 

serem adotadas pela Secretaria Judiciária, que, após concluídas, é o que se subentende, 
incluirá na pauta da sessão subsequente da Corte Especial a escolha dos juízes inscritos. 

 
O mais preocupante e com consequências diretas na prestação jurisdicional é que, no 

malsinado ato, o mandato dos atuais componentes é "prorrogado" ou, diga-se, os membros 
com mandato já extinto são reconduzidos ainda que por período distinto daquele já 
encerrado. 

 
Ainda pode-se concluir do ato sob comento, cujo inteiro teor abaixo se reproduz, a 

possibilidade da recondução (prorrogação?) ser extendida por período maior ou períodos 
maiores a depender da ultimação das providências a cargo da Secretaria Judiciária – SEJUS e 
Corregedoria nele referidas. Eis o inteiro teor do comentado ato: 

 
ATO Nº 170/ 2014 -SEJU 
EMENTA : Determina providências prévias necessárias à escolha dos juízes de 1° grau de 
jurisdição da 3ª entrância que integrarão o I Colégio Recursal da Capital no Biênio 
2014/2016 e estabelece outras providências. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no que dispõem: a Constituição do Estado de Pernambuco, a Lei Federal nº 
12.153, a Lei Complementar nº 100 de 21/11/2007 - Código de Organização Judiciária do 
Estado de Pernambuco- COJE, a Resolução CNJ n°106/2010 e a Instrução de Serviço 
Conjunta TJPE/CGJPE n° 03/ 2011, e: 
CONSIDERANDO que a Constituição do Estado de Pernambuco prevê, em seu art. 45, 
incisos I e II, que o Tribunal de Justiça, por Lei, criará Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais, observando-se os procedimentos oral e sumaríssimo e instância recursal de 
reexame, formada por turma de Juízes de primeiro grau; 
CONSIDERANDO que, por força do disposto no artigo art. 26, inciso XIII da Lei  
Complementar 100/2007- COJE-, a escolha dos Juízes membros das turmas dos Colégios 
Recursais deverá ocorrer em sessão pública e escrutínio aberto ; 
CONSIDERANDO a necessidade de observância dos critérios alternados de antiguidade e 
merecimento na escolha dos Juízes que integrarão as Turmas Recursais, para um 
mandato de 2(dois) anos, selecionados preferencialmente entre Juízes do Sistema dos 
Juizados Especiais, salvo quando não houver outro Juiz na sede da Turma Recursal, 
sendo vedada a recondução, consoante previstos: no artigo 17, §§ 1° e 2°, da Lei n° 
12.153, no artigo 57, §§ 2°e 3°, da Lei Complementar 100/2007 – COJE, e na Resolução 
106 do CNJ ;  
CONSIDERANDO que os mandatos dos atuais membros integrantes do I Colégio Recursal 
da Capital, titulares e suplentes, na Turma Fazendária, expiraram em 01.02.2014, e, nas 
Turmas Cíveis e Criminais, expirar-se-ão em 01.03.2014; 



CONSIDERANDO que atualmente o I Colégio Recursal é composto por 8 (oito) Turmas 
Cíveis, 1(uma) Turma Criminal e 1(uma) Turma Fazendária, cada uma delas integrada por 
3 (três) Juízes titulares e 3 (três) Juízes suplentes, fato que totaliza a necessidade de 
composição por 60 (sessenta) Magistrados; 
CONSIDERANDO o teor do edital 02/2013, publicado em 21 de novembro de 2013, que 
tornou pública a abertura de inscrições para composição do I Colégio Recursal da 
Capital, relativo ao biênio 2014/2016; 
RESOLVE : 
Art. 1º DETERMINAR à Secretaria Judiciária que publique a lista dos Magistrados que 
requereram inscrição no Edital n° 02/2013. 
Art. 2º ORIENTAR a Secretaria Judiciária a instruir o processo do Edital com as 
informações necessárias ao atendimento dos critérios de antiguidade e merecimento, 
fazendo-os encaminhar à Corregedoria, para acréscimo das informações de sua alçada, e 
à Coordenadoria dos Juizados, a fim de colher a produtividade no I Colégio Recursal da 
Capital, consoante preveem a Resolução CNJ 106/2010 e a Instrução de Serviço 
Conjunta TJPE/CGJPE de n° 03/2011. 
Art. 3° DEFINIR que a Secretaria Judiciária, imediatamente após o cumprimento das 
providências determinadas no art. 2°, inclua na pauta da próxima sessão da Corte 
Especial a escolha dos magistrados integrantes do I Colégio Recursal da Capital no biênio 
2014/2016. 
Art. 4°: PRORROGAR por 30 (trinta) dias o atual mandato dos magistrados integrantes do 
I Colégio Recursal Capital. 
Parágrafo Único: O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser estendido por 
mais 30 (trinta) dias. 
Art. 5° ESTABELECER que a Secretaria Judiciária deverá proceder à imediata abertura de 
novo edital de inscrição, na hipótese do número de Magistrados escolhidos pela Corte 
Especial ser inferior ao necessário à plena composição de titulares e suplentes 
integrantes do I Colégio Recursal da Capital. 
Art. 6º Publique-se o presente Ato no Diário de Justiça Eletrônico – DJe. 
Art. 7º Este ato entrará em vigor na data da publicação. 
Recife, 25 de fevereiro de 2014. 
Des . FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 
 
 

DO DIREITO 
 
 
Quer a Lei Federal nº 9099, de 06/09/95, que criou os juizados especiais, quer o Código 

de Organização Judiciária do Estado, Lei Complementar nº 100 de 21/11/77, dispõem 
expressamente sobre a vedação de recondução dos membros componentes dos colégios 
recursais, tendo os dispositivos, o art. 17 da Lei Federal 12.153, de 22/12/2009, e o Art.57 §3º 
da Lei Complementar Estadual 100, acrescido pela Lei Complementar Estadual 163 de 
17/12/2010, o mesmo teor. Veja-se: 

 
Lei Federal 12.153. Art. 17. As Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais são 
compostas por juízes em exercício no primeiro grau de jurisdição, na forma da legislação 
dos Estados e do Distrito Federal, com mandato de 2 (dois) anos, e integradas, 
preferencialmente, por juízes do Sistema dos Juizados Especiais. 
§ 1º A designação dos juízes das Turmas Recursais obedecerá aos critérios de 
antiguidade e merecimento. 
§ 2º Não será permitida a recondução, salvo quando não houver outro juiz na sede da 



Turma Recursal. 
 
Lei Complementar Estadual 100. Art. 57. Os Colégios e Turmas Recursais serão 
instituídos por resolução do Tribunal de Justiça, que definirá a sua composição e 
jurisdição, podendo abranger mais de uma comarca ou circunscrição judiciária. 
§ 3º É vedada a recondução, salvo quando não houver outro Juiz na área de 
competência da Turma Recursal. 
NOTA: Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº163, de 17/12/2010 (DOPE 
18/12/2010). 
 
Pode-se concluir (e aí a gravidade da recondução denominada no malsinado ato de 

prorrogação) que, extinto o mandato, os magistrados que integravam a turma perdem a 
respectiva jurisdição haurida em decorrência dele (do mandato), procedendo a conclusão de 
que são nulos (inexistentes) os atos que vierem a praticar a partir de então, ainda que sob o 
auspício do já comentado ato administrativo contrário e confrontante com os diplomas legais 
invocados. 

 
O malsinado ato prorroga em 26/02/2014, data de sua edição, os mandatos, cumprindo 

observar que os mandatos dos componentes das turmas recursais dos Juizados da Fazenda já 
estavam extintos desde fevereiro e os das turmas recursais dos demais juizados se encerrariam 
em 01 de março (atualmente também já extintos).  

 
Parece incontestável a assertiva de que se a jusrisdição exercida pelos magistrados 

integrantes dos colégios e turmas recursais decorre expressamente do mandato de lei previsto 
em lei e da forma como a lei o prevê, sendo conferido através de deliberação coletiva do órgão 
especial e é exercida em tempo certo e determinado, não pode essa jurisdição ser prolongada 
por ato administrativo da presidência por lhe falecer competência, sendo concreto e objetivo o 
risco de inúmeras decisões que vierem a proferir serem completamente nulas (até 
inexistentes, diriam alguns). 

 
Ainda que o Presidente fosse competente para outorgar o mandato por ato 

administrativo, não poderia prorrogá-lo, ante a vedação legal da recondução e a expressa 
extinção do mandato pelo advento do terma ad quem. 

 
O prejuízo para os jurisdicionados e para a ordem jurídica é objetivo. Os juizados 

especiais foram criados exatamente para propiciar uma prestação jurisdicional rápida e 
eficiente. O imbróglio criado pelo malsinado ato atenta diretamente contra tão nobre 
finalidade. 

 
De outro lado, a incerteza dos magistrados inscritos torna legítima a preocupação que 

tem demostrado perante a requerente, forçando-a a se dirigir a este Conselho Nacional de 
Justiça para que adote as providências cabíveis, que serão requeridas a seguir, para restaurar o 
princípio da legalidade e evitar que o tempo precioso dos magistrados, cujo mandato foi 
extinto, seja empregado em julgamentos em tudo e por tudo nulos de pleno direito, já que 
realizados por quem já não mais titularizava a jurisdição necessária com incomensurável 
prejuízo aos jurisdicionados. 

 
 

DO PEDIDO 
 
 
Por todo o exposto, pede-se, liminarmente in audita altera pars, a suspensão dos 



efeitos do malsinado ato administrativo, determinando-se ao requerido que inclua na pauta da 
sessão da Corte Especial imediatamente subsequente à notificação da liminar, a escolha dos 
magistrados habilitados ao edital já referido. 

 
Cabe aqui esclarecer ao ilustre relator que não há qualquer justificativa para o retardo 

da escolha, vez que todos os dados necessários à apreciação dos habilitados estão 
disponibilizados no sistema eletrônico do proprio tribunal, não demandando maiores 
diligências. 

 
Afinal, são decorridos mais de NOVENTA DIAS da publicação do edital e já se sabia, 

desde aquela data, que os mandatos estavam prestes a se extinguir sem possibilidade de 
recondução, ou "prorrogação", diga-se. 

 
O malsinado ato admite também a possibilidade de prorrogação dos mandatos, 

deixando claro a perspectiva de postergação da escolha, quiçá sob o entendimento de que a 
coleta dos dados dos habilitados (insista-se, já existente no sistema do requerido) protraia-se  
indefinidamente no tempo. 

 
Concedida a liminar, pede-se que no mesmo despacho se notifique o requerido para 

prestar as informações que entender e que dê ciência aos membros dos colégios recursais 
cujos mandatos encontram-se extintos, e, após os regulares atos e termos subsequentes, 
julgue-se procedente o presente PCA para se anular o referido ato administrativo, confirmada 
a liminar concedida. 

 
Nestes Termos, 
Pede deferimento. 
 
Recife,  de março de 2014. 
 
 
Izael Nóbrega da Cunha  
OAB PE 7397 
 
 
 


